
 

 

 

MAPA COM MÉDIA EM PERCENTUAL 

Item  Descrição/serviços Unid. Quant. 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 
1303001/2025 

CONTRATO Nº 
006/2025/SESP 

CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 

009/2025 
MÉDIA 

1 Agenciamento de passagem aerea Unid. 1 34% 14,77% 5,02% 18% 

 



 
 
 
 
 
 

Município de Monte Alegre 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL 

1 
Rua Rui Barbosa, nº 401, Cidade Alta 

Monte Alegre - Pará 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0132025 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 – LEI Nº 14.133/21 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 009/2025 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MONTE 
ALEGRE-PA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, ESTADO DO 
PARÁ, E A EMPRESA G R DO CARMO LTDA   

  
O Município de Monte Alegre-PA, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL MONTE ALEGRE - 
PARÁ, inscrita no CNPJ sob n° 10.222.495/0001-57, com sede na Rua Rui Barbosa, nº 401, Bairro 
de Cidade Alta, CEP 68220-000, Monte Alegre-Pará, neste ato representada por seu Presidente, o 
Senhor MADSON FRANCISCO DA CRUZ PEREIRA, portador do CPF n° 796.095.112-87, doravante 
denominado CONTRATANTE; e a empresa G R DO CARMO LTDA, sediada na Travessa Rosa 
Vermelha, 64 A, Sala 33 B, altos, bairro se Guanabara em Ananindeua – Pará, CEP 67010320 
inscrita no CNPJ sob n° 22.309.408/0001-82, representada neste ato pelo sócio proprietário, o sr. 
GILSON RIBEIRO DO CARMO, portador do CPF n° 721.239.822-63, denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n. 0132025 e em observância às disposições 
da Lei 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, decorrente de Adesão a 
Ata de Registro de Preços n° 20240312, vinculada ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 019/2024 – do 

Município de Monte Alegre, Estado do Pará – Secretaria de Administração e Finanças - SEMAF, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
  
acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS 
DE TODAS AS COMPANHIAS DE TRANSPORTE AÉREO, INCLUINDO RESERVA, EMISSÃO, 
TRANSFERÊNCIAS, MARCAÇÃO/REMARCAÇÃO E REEMBOLSO DE BILHETES DE PASSAGENS 
AÉREAS NACIONAIS, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - PA, mediante as 
cláusulas e condições que reciprocamente se outorgam e se obrigam: 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa visando o agenciamento de 
passagens aéreas de todas as companhias de transporte aéreo, incluindo reserva, emissão, 
transferências, marcação/remarcação e reembolso de bilhetes de passagens aéreas nacionais, para 
a Câmara Municipal de Monte Alegre - PA. 
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N° Descrição do 
serviço 

Und Qtd Valor total 
estimado 
R$ 

Percentual 
de 
desconto a 
ser 
aplicado 
(%) 

Valor do 
desconto 
R$ 

Valor total 
com 
desconto 
R$ 

01 
Serviços de 
Agenciamento de 
Passagens Aéreas 
Compreendendo: 
Reserva, Emissão, 
Remarcação e 
Cancelamento de 
Bilhetes em 
trechos diversos 
no âmbito 
nacional.  

 

serviço 01 200.000,00 5,02 10.040,00 189.960,00 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1 O Estudo Técnico Preliminar; 
1.1.2 A Justificativa da Vantagem da Adesão; 
1.1.3 A demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei federal n° 14.133/21; 
1.1.4 O Termo de Referência do órgão gerenciador da ata; 
1.1.5 A Ata de Registro de Preços objeto da contratação 
1.1.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2.   CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a contar da data sua assinatura, 
prorrogável por até 02 (dois) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, do órgão 
gerenciador. 
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4.  CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.  CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$189.960,00 (cento e oitenta e nove mil, novecentos e 
sessenta reais), de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão do serviço 
efetivamente prestado. 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. PAGAMENTO 

5.2.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.   CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de até um ano contado da 
data da assinatura do contrato. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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7.   CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de referência; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o setor jurídico da Câmara Municipal de Monte Alegre-PA, para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.    CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

8.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.11.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.   CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.   CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)  Der causa à inexecução total do contrato; 

d)  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i)  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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ii)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) dias; 

(2) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a)    a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)    as peculiaridades do caso concreto; 

c)    as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)    os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e)   a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.   CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

12.   CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Exercício 2025, Atividade 01 031 0001 2.002 Gestão das Atividades Administrativas da Câmara 
Municipal, Classificação econômica 3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção, 
Subelemento 3.3.90.39.99 Outros serviços de terceiros - PJ. 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, no caso de prorrogação, será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

13.   CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

14.   CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 



 
 
 
 
 
 

Município de Monte Alegre 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL 

10 
Rua Rui Barbosa, nº 401, Cidade Alta 

Monte Alegre - Pará 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.   CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação do extrato deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16.   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Monte Alegre-PA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21. 

Monte Alegre - Pará, 18 de março de 2025. 

  
________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE – PA 
MADSON FRANCISCO DA CRUZ PEREIRA 

Presidente 

  

 

___________________________________________ 

G R DO CARMO LTDA 
GILSON RIBEIRO DO CARMO 

Sócio proprietário 

  

TESTEMUNHAS: 
 

________________________________ 

RG: 
CPF: 
________________________________ 

RG: 
CPF: 

 

 

MADSON FRANCISCO 
DA CRUZ 
PEREIRA:79609511287

Assinado de forma digital 
por MADSON FRANCISCO 
DA CRUZ 
PEREIRA:79609511287

G R DO CARMO 
LTDA:223094080001
82

Assinado de forma digital 
por G R DO CARMO 
LTDA:22309408000182



Contrato nº 006/2025/SESP – BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA.      Página 1 de 31 

CONTRATO Nº 006/2025/SESP 
 

Contrato que entre si celebram o ESTADO 
DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA – SESP e a empresa BILACORP 
VIAGENS E TURISMO LTDA 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - 
SESP, com sede na Rua Júlio Domingos de Campos, s/n, Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT CEP: 
78049-927, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.507.415/0028-64, neste ato representada pelo Secretário 
Adjunto de Segurança Pública, nomeado pela ato nº 00052/2023 de 04 de janeiro de 2023 e Portaria 
nº 01/2023/GAB/SESP de 03 de janeiro de 2023, o Sr. HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA, brasileiro, 
funcionário público, portador do RG nº 878514 PM/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 537.316.891-20, 
residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa BILACORP 
VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 27.829.511/0001-
77, sede  à  na  Av. Presidente Kennedy, n° 3500, Sala Comercial 1803, Bairro: Boa vista, São 
Caetano do Sul/SP, CEP: 09.572-015, Telefones: (11) 2897-9765, Endereço Eletrônico: 
eli.oliveira@bilacorp.com.br, neste ato representada pelo bastante procurador Sr. ELIOENAI SILVA DE 
OLIVEIRA, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 54.310.790-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob 
o nº 457.596.128-08, denominada simplesmente CONTRATADA, considerando a autorização para 
aquisição do objeto de que trata o processo Siga-DOC SESP-PRO-2024/86518, oriundo da utilização da 
ARP nº 012/2024/SEPLAG, objeto do Pregão Eletrônico nº 014/SEPLAG/2024 resolvem celebrar o 
presente contrato, que será regido por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, pela Lei nº 
14.133/2021, Decreto Estadual nº 1.525/2022, Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), 
no que couber, assim como, supletivamente, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento e 
fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais por meio de ferramenta online 
de autoagenciamento (self-booking), para atender aos servidores e agentes públicos da 
Secretaria Estadual de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso e suas unidades, conforme 
condições estabelecidas neste contrato.  

1.2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: (a) o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 014/2024/SEPLAG; (b) Ata de Registro de Preços nº 012/2024/SEPLAG; (c) o 
Instrumento Simplificado de Formalização de Demanda SESP-PRO-2024/86518; (d) a 
proposta da CONTRATADA; (e) anexos dos documentos aqui listados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

2.1. Os preços do objeto contratado são obtidos no certame licitatório nº 014/2024 SEPLAG, abaixo 
indicados, nas quais estão incluídas todas as despesas necessárias à sua execução (tributos, 
seguros, encargos sociais, etc.). 

 

TIPO ITEM 
CÓD. 
SIAG 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN 
QTD ESTIMADO 
PARA 24 MESES 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO (%) 

001 ÚNICO 0000077 

SERVIÇO ESPECIALIZADO DE AGENCIAMENTO 
E FORNECIMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS 
AÉREAS NO ÂMBITO NACIONAL E 
INTERNACIONAL 

R$ 1.500.000,00 14,77% 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.500.000,00 (UM MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

3.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais normas estaduais de licitações e contratos administrativos e, 
supletivamente as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, normas e Princípios Gerais dos Contratos e disposições do direito privado.  

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência desta contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 
04/04/2025, atendidos os requisitos descritos no art. 106 da Lei n.º 14.133/21 e no art. 289 e 
seguintes do Decreto Estadual nº 1.525/22.. 

4.2. Este contrato poderá ser prorrogado, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, sendo permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes nesse caso.  

4.3. A vantagem econômica na continuidade do contrato deverá ser avaliada a cada 12 (doze) meses, 
por meio de pesquisa de preços a ser realizada na forma do Decreto Estadual nº 1.525/2022, a 
qual deve obedecer a periodicidade mínima fixada no art. 289, § 1º do Decreto Estadual nº 
1.525/2022.  

4.4. No início de cada exercício financeiro deve ser demonstrada a vantajosidade técnica e 
operacional em sua manutenção, por meio de atestos do fiscal do contrato acerca da 
regularidade da prestação contratada e do gestor do contrato acerca da manutenção da 
necessidade e atualidade das especificações do objeto para atendimento à demanda pública. 

4.5. A(s) prorrogação(ões) do(s) prazo(s) de vigência do contrato deve(m) ser instrumentalizada(s) 
através de aditivo contratual, instruído conforme definido nos arts. 289, 290 e 293 do Decreto 
Estadual nº 1.525/2022 e respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1.1. O prazo para início da execução dos serviços será de até 10 (dez) dias corridos, 
contados da assinatura do contrato, prazo este em que a contratada deverá 
disponibilizar toda a estrutura necessária para a prestação do serviço contratado.  

5.1.2. O sistema de autoagendamento deverá ser disponibilizado a Secretaria de Estado 
deSegurança Pública de Mato Grosso, participe da Ata de Registro de Preço nº 
012/2024/SEPLAG, dentro do prazo estabelecido neste contrato e no Edital.  

5.1.3. A solicitação para a execução do serviço objeto da contratação poderá ocorrer nas 24 
(vinte e quatro) horas do dia e nos 7 (sete) dias da semana, inclusive nos feriados, 
salvaguardados os casos de interrupções programadas, para ajustes/atualizações no 
sistema/ferramenta online de autoagendamento. 

5.2. DO LOCAL DE EXECUÇÃO 

5.2.1. A prestação dos serviços, incluído tudo que for necessário para a sua operacionalização, 
serão realizados no Órgãos/Entidades do Estado de Mato Grosso, especificamente a 
Secretaria de Estado de Segurança Pública de Mato Grosso, mediante disponibilização, 
pela contratada, de sistema de autoagendamento, cumprido todos os requisitos de 
contratação para atendimento da demanda.  

5.3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

5.3.1. Para fins deste Contrato, entendem-se os termos abaixo listados da seguinte forma: 

5.3.1.1. AGENCIAMENTO DE VIAGEM: compreende a cotação, reserva, compra, 
emissão, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagem aérea de 
linhas domésticas e internacionais, bem como emissão de seguro assistência 
em viagem internacional. 
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5.3.1.2. CANCELAMENTO: compreende a desistência de utilização de bilhete emitido, 
gerando ou não valores de reembolso, gerando ou não multa pelas 
companhias aéreas, conforme regras vigentes. 

5.3.1.3. EMISSÃO: compreende a cotação, pesquisa, reserva, marcação de assentos, 
definição do pagamento das tarifas de bagagens, compra e emissão de 
bilhetes de passagem em formato E-ticket.  

5.3.1.4. PASSAGEM AÉREA: compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou 
somente um dos trechos, nos casos em que isto represente toda a 
contratação.  

5.3.1.5. REMARCAÇÃO: compreende alteração de datas, trechos ou horários de voos. 

5.3.1.6. TRECHO: compreende todo o percurso entre a origem e destino, 
independentemente de existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma 
companhia aérea.  

5.3.2. A execução contratual será de forma indireta e o regime de execução será por preço 
unitário, devendo observar as rotinas descritas neste Contrato.  

5.3.3. O fornecimento de passagens aéreas para qualquer trecho servido por linhas aéreas 
regulares, abrangendo todo o território nacional e destinos no exterior, será realizado 
mediante acesso online ao sistema automatizado via rede mundial de computadores, 
com as seguintes funcionalidades:  

5.3.3.1. Acesso via rede mundial de computadores (World Wide Web);  

5.3.3.2. Acesso interligado diretamente com os sites das empresas aéreas do Brasil, 
das principais empresas aéreas internacionais e dos principais sistemas GDS 
(Global Distribution System) ou CRS (Central Reservation System), tais como 
o Sabre e o Amadeus, por servidores designados pelo CONTRATANTE, em 
nível de requisitante, que possibilite a cotação, reserva (self-booking), 
remarcação, cancelamento, requisição e emissão de bilhete de passagem 
(self-ticket) em formato E-ticket ou similar, juntamente com o pagamento de 
tarifa de bagagem eventualmente cobrada pela companhia aérea;  

5.3.3.3. Registro de todo o histórico de emissão, cancelamento, remarcação e 
utilização de passagens aéreas, fornecendo, detalhadamente, a identificação 
dos passageiros, o itinerário, o preço da passagem e de outras tarifas 
cobradas e o motivo da viagem a serem alimentados por meio eletrônico em 
base gerencial de dados disponível;  

5.3.3.4. Possibilitar a emissão de cartão de embarque (pass boarding);  

5.3.3.5. Visualização em tela única dos menores preços de passagens aéreas e das 
tarifas de bagagens com indicação do menor preço total;  

5.3.3.6. Disponibilizar cotação de preços de empresas (companhias aéreas) para 
fornecimento de bilhetes aéreos a cada consulta realizada pela ferramenta 
de autoagendamento, utilizando sempre a menor tarifa para os trechos 
ponto a ponto;  

5.3.3.7. Número de requisição único e sequencial para cada passagem aérea;  

5.3.3.8. Dispor de mecanismos de segurança que garantam a autenticidade, 
inviolabilidade e integridade das informações, mantendo sigilo absoluto 
sobre dados e documentos integrantes dos serviços a serem prestados; 

5.3.3.9. Dispor de ferramenta para calcular e simular possível cancelamentos, 
compreendendo o valor da multa e o percentual presente nas regras 
tarifárias de cada companhia;  

5.3.3.10. Possibilitar o cadastro e exclusão de usuários a qualquer tempo e a definição 
do nível de acesso deles; 
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5.3.3.11. Permitir a criação dos seguintes perfis ou grupos de usuários, cujos acessos 
se darão por meio de senha individual:  

5.3.3.11.1. Grupo de Usuário Requisitante – formado pelos 
executores/fiscais de contrato, entendidos estes como os 
responsáveis pela cotação, reserva e pela requisição de emissão, 
remarcação e cancelamento de passagens. 

5.3.3.11.2. Grupo de Usuário de Auditoria – formado por servidores dos 
Órgãos/Entidades CONTRATANTE, com atribuição de monitorar 
o procedimento de fornecimento de passagens aéreas. 

5.3.3.12. A ferramenta de autoagendamento deverá fornecer e registrar as seguintes 
informações: horários, escalas, conexões de voos, companhias aéreas, 
disponibilidade, usuários solicitantes, CPF do usuário, valores envolvidos, 
números dos bilhetes/passagens, dados dos passageiros, datas de 
reserva/autorização/emissão, Órgãos/Entidades CONTRATANTEs, UO, 
justificativas dos usuários solicitantes na reserva de bilhetes quando não for 
escolhida a menor tarifa, usuários da contratada envolvidos no processo de 
emissão do bilhete, entre outras informações solicitadas pelo CONTRATANTE. 

5.3.3.13. O sistema deve emitir relação dos bilhetes autorizados por Nota Fiscal/Fatura 
acompanhada da informação do nome do usuário beneficiário, do usuário 
autorizador integrante do quadro funcional do CONTRATANTE Autorizador e 
do usuário emissor da contratada.  

5.3.3.14. O sistema de autoagendamento deverá disponibilizar relatórios detalhados 
dos bilhetes autorizados e cancelados, com no mínimo as seguintes 
informações: 

5.3.3.14.1. Filtro por Órgão do Poder Executivo Estadual;  

5.3.3.14.2. Filtro por período diário, mensal e anual;  

5.3.3.14.3. Filtro por destinos nacionais e internacionais; 

5.3.3.14.4. Quantidade e valores pagos de bilhetes emitidos por companhia 
aérea e por destino; 

5.3.3.14.5. Comparação das tarifas emitidas e das tarifas mínimas do dia da 
solicitação;  

5.3.3.14.6. Discriminação do trecho, dados do passageiro, valor da 
passagem, descontos, taxa de embarque, etc;  

5.3.3.14.7. Quantidade e valores pagos de bilhetes emitidos por pessoa, 
órgão/entidade, destino e por classe;  

5.3.3.14.8. Relação detalhada e resumida de bilhetes pagos ou não por 
Fatura/Nota Fiscal, Órgão do Poder Executivo e companhia 
aérea;  

5.3.3.14.9. Relação de bilhetes autorizados e/ou cancelados com no 
mínimo: dados do bilhete, valor total dos bilhetes filtrados, 
nome do usuário solicitante e nome do usuário da contratada 
envolvido no processo de emissão do bilhete. 

5.3.3.14.10. Relação detalhada dos bilhetes não emitidos com a menor tarifa 
do dia, com as devidas justificativas da emissão; 

5.3.3.14.11. Relação dos bilhetes autorizados por Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.3.14.12. O sistema deverá possuir campo para o CONTRATANTE justificar 
a aquisição da tarifa com valor maior do que as disponíveis no 
momento da aquisição.  

S
E

S
P

D
IC

20
25

31
33

0

Assinado com senha por HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETARIO ADJUNTO / GSASP - 25/03/2025 às 10:38:08.
Documento Nº: 25640431-4874 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=25640431-4874

Governo de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

https://linksiga.trf2.jus.br


Contrato nº 006/2025/SESP – BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA.      Página 5 de 31 

5.3.3.15. O sistema deverá informar/alertar sempre que o Fiscal do CONTRATANTE 
e/ou servidor formalmente designado para a função solicitar tarifa com valor 
maior do que as disponíveis no momento da aquisição.  

5.3.3.16. O sistema deverá disponibilizar todas as informações pertinentes ao processo 
de solicitação, cancelamento, efetivação, auditoria e pagamento das 
passagens aéreas.  

5.3.3.17. A ferramenta de autoagendamento deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, initerruptamente, inclusive aos finais de semana e feriados. 

5.3.3.18. Toda e qualquer informação produzida pelo sistema contratado são sigilosas 
e de propriedade exclusiva do Governo do Estado de Mato Grosso. 

5.3.4. Quanto aos requisitos tecnológicos e características técnicas, o software de gestão 
deve compreender, no mínimo: 

5.3.4.1. Garantia da segurança e integridade de todas as informações obtidas por 
ocasião dos serviços realizados na rede credenciada, através do controle das 
transações realizadas e logs do sistema, com a identificação de quem, quando 
e onde foram realizadas tais transações;  

5.3.4.2. Tomando por base a incorporação das novas tecnologias para a melhoria dos 
processos internos de administração pública e em conformidade com a 
tecnologia adotada em diversos segmentos e esferas governamentais, onde 
o Estado de Mato Grosso se encontra na vanguarda, o sistema deve 
contemplar a metodologia WEB 2.0 (Ajax, Java Script, Etc), nos processos 
executados pelo CONTRATANTE ou pela contratada, não sendo permitida a 
utilização de tecnologias distintas na solução tecnológica;  

5.3.4.3. O acesso ao sistema é mediante senha, contemplando autorizações para o 
tipo de transação a ser executada (consulta, inclusão, alteração ou exclusão), 
assim como permite a definição de padrões de acesso específicos por grupos 
de usuários, em função da estrutura organizacional;  

5.3.4.4. Administração de dados deverá ser gerenciada pelo SGBDR (Sistema 
Gerenciador de Bancos de Dados Relacionais) Oracle 10(x) ou superior, 
permitindo também a implantação em software livre PostGree SQL ou 
MySQL, pois assim estará aderente ao planejamento da Informática do 
Governo do Estado de Mato Grosso;  

5.3.4.5. Deverá ser desenvolvido em linguagem ou metodologia que em sua 
manutenção não incorra em ônus para o Governo de Mato Grosso, no que 
tange a realização de atividades de manutenção (instalação de arquivos, 
substituição dos aplicativos por versões mais novas) nas estações de trabalho 
dos usuários ou quaisquer outros custos, financeiros ou não, relacionados a 
outras implementações, bem como pagamento de licenças ou aquisição de 
bibliotecas e softwares de terceiros inerentes ao desenvolvimento ou 
manutenção do software.  

5.3.4.6. Não agrega custos com a aquisição de novas ferramentas para a sua 
instalação e operação, devendo utilizar as ferramentas existentes na 
infraestrutura tecnológica disponível no Estado, visando a redução de custos 
indiretos com aquisição de novos softwares. 

5.3.4.7. Todos os dados produzidos pelo sistema informatizado utilizado para a 
prestação do serviço contratado são de propriedade dos Órgãos/Entidades 
do Governo do Estado de Mato Grosso, e deverão ser armazenados em banco 
de dados relacional, para a disponibilização em mídia eletrônica, FTP ou Web 
Services, permitindo a leitura dos arquivos em forma tabelada (formatos XML, 
XLS, TST, CSV, entre outros), viabilizando a exportação e/ou migração de 
dados para o software de gestão do Estado de Mato Grosso;  
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5.3.4.8. Os dados deverão ser disponibilizados para a Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, Órgão Central do Sistema de Administração Geral do 
Estado, que definirá o layout, a formatação de campos e a periodicidade de 
obtenção. 

5.3.5. Para operacionalizar o sistema, a contratada obriga-se: 

5.3.5.1. Disponibilizar a todos os Órgãos/Entidades que vierem a aderir a Ata de 
Registro de Preços, sistema on-line de autoagendamento (Self-Booking), 
observando todos os quesitos de segurança e confiabilidade, através de 
senha e login. 

5.3.5.2. Designar preposto responsável ou colaborador para atendimento às 
dificuldades encontradas pelo CONTRATANTE no que diz respeito a 
utilização do sistema online de autoagendamento (Self-Booking). 

5.3.5.3. Capacitar os usuários dos serviços de passagens áreas (CONTRATANTE) a 
utilizar a ferramenta de autoagendamento (self-booking), 
responsabilizando-se completamente por este serviço, não cabendo ônus à 
Administração.  

5.3.5.4. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 
Órgão/Entidade CONTRATANTE, com relação ao fornecimento de bilhetes 
de passagens, ou da utilização do sistema de autoagendamento (self-
booking). 

5.3.5.5. Qualquer custo de adaptação da ferramenta de autoagendamento (self-
booking) aos requisitos técnicos exigidos em qualquer ponto deste contrato 
ou pelo CONTRATANTE é de responsabilidade da licitante, sem qualquer 
ônus para a Administração.  

5.3.5.6. Aceitar toda e qualquer customização que a SEPLAG e o CONTRATANTE 
definir como necessária no sistema de autoagendamento (self-booking), 
providenciando as devidas correções/alterações, responsabilizando-se por 
todos os ônus.  

5.3.5.7. A contratada deverá disponibilizar à Secretaria Adjunta de Patrimônio e 
Serviços – SEAPS/SEPLAG e à Controladoria Geral do Estado – CGE, senha 
de acesso ao sistema de autoagendamento (Self-Booking), com nível 
“Grupo de Usuário de Auditoria”, para análise das informações de todos os 
Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual.  

5.3.5.8. Disponibilizar manual do sistema de autoagendamento aos CONTRATANTEs 
e à Secretaria Adjunta de Patrimônio e Serviços – SEAPS/SEPLAG, em 
português. 

5.3.6. Da descrição detalhada dos serviços a serem executados: 

5.3.6.1. Os serviços serão prestados por solicitação do Órgão/Entidade 
CONTRATANTE, através de sistema/ferramenta online de 
autoagendamento, mediante reserva e requisição de passagem, assinado 
via sistema (validado por senha pertinente a função) pelo representante do 
Órgão/Entidade CONTRATANTE, numerado sequencialmente. 

5.3.6.1.1. Excepcionalmente, a solicitação de passagem aérea poderá ser 
efetuada pelo Órgão/Entidade CONTRATANTE por qualquer 
outro meio hábil de comunicação, sem prejuízo da posterior 
emissão da requisição.  

5.3.6.2. Em regra, as solicitações dos bilhetes de passagens deverão ser feitas com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias , contados da data fixada para a 
viagem, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 012/2020/SEPLAG . 
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5.3.6.2.1. A solicitação com prazo inferior ao descrito acima deverá ser 
justificada e autorizada pelo dirigente máximo do 
Órgão/Entidade. 

5.3.6.3. A contratada deverá efetuar reservas, emissão e remarcação de bilhetes em 
caráter de urgência, quando solicitado pelo CONTRATANTE, que poderá 
ocorrer fora do horário de expediente, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, devendo o bilhete estar à disposição do CONTRATANTE em tempo 
hábil para o embarque do passageiro.  

5.3.6.4. A contratada deverá reservar, emitir, remarcar e substituir passagens aéreas 
para as rotas nacionais e internacionais, inclusive permitir a aquisição de 
bilhetes diretamente nas lojas das empresas aéreas, localizadas ou não nos 
aeroportos, quando os sistemas de gestão de viagens ou da companhia 
aérea estiverem fora do ar e o prazo para a aquisição do bilhete antes do 
horário de embarque for exíguo, sem que isso implique acréscimo nos 
preços contratados.  

5.3.6.5. Disponibilizar para o CONTRATANTE, plantão de telefones fixos e/ou 
celulares, durante 24 horas por dia, 7 dias por semana, para atender as 
demandas não possíveis de serem efetuadas de autoagendamento, 
devendo, nesses casos, encaminhar os bilhetes de passagens ao 
fiscal/executor do contrato (pessoalmente ou via e-mail) em, no máximo, 2 
horas a partir da solicitação. 

5.3.6.6. A contratada deverá prestar assessoramento para definição do melhor 
roteiro, horário e frequência de voos (partida/chegada).  

5.3.6.7. Apresentar alternativas viáveis, no caso de não haver disponibilidade de 
vagas nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas 
necessárias à confirmação das reservas solicitadas.  

5.3.6.8. A contratada deverá confirmar a emissão do bilhete no prazo máximo de 2 
(duas) horas após sua solicitação pelo CONTRATANTE, a fim de evitar 
acréscimo no valor da tarifa. 

5.3.6.8.1. Caso verifique acréscimo de valor quando da emissão do bilhete 
no prazo estabelecido acima, deverá a contratada manter 
contato com o setor competente do Órgão/Entidade 
CONTRATANTE, a fim de obter autorização para emissão do 
bilhete com o valor acrescido.  

5.3.6.8.2. O código comprovando a aquisição de passagem aérea 
(localizador, trecho, horários de voos, etíquetes) ou o próprio 
bilhete poderá ser enviado para o solicitante e para a fiscalização 
do Órgão/Entidade CONTRATANTE, por e-mail, entrega pessoal 
na sede do CONTRATANTE ou “sms/whatsapp” para o telefone 
celular cadastrado no sistema, ou excepcionalmente, no 
aeroporto ou na residência do passageiro.  

5.3.6.8.3. Havendo problemas de ordem técnica que inviabilize o 
atendimento no prazo fixado para confirmação da emissão do 
bilhete, a contratada deverá comunicar imediatamente ao 
solicitante e a fiscalização do Órgão/Entidade CONTRATANTE, 
ficando a critério e conveniência da fiscalização a extensão deste 
prazo. 

5.3.6.8.4. Persistindo os problemas técnicos no sistema da companhia 
aérea e/ou da agência, a contratada deverá deslocar-se aos 
balcões das companhias aéreas no aeroporto, objetivando 
atender o solicitado pelo CONTRATANTE. 
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5.3.6.9. Os bilhetes que venham apresentar qualquer erro e/ou omissão, ou 
irregularidade deverão ser substituídos, no prazo máximo de 1 (uma) hora, 
contados a partir da comunicação, sem ônus para o CONTRATANTE.  

5.3.6.10. Em caso de emissão/remarcação de passagem aérea com erro e/ou 
omissão atribuível à empresa e que comprometa sua utilização, a 
contratada deverá providenciar a correção, e ainda arcar com eventuais 
prejuízos que isso acarretar.  

5.3.6.11. Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de 
itinerário de viagem ou de desdobramento de percurso, mediante 
requisição do CONTRATANTE. Nos casos em que houver aumento de custo, 
o valor inicial será complementado e, se houver diminuição de custo, 
emitir-se-á nota de crédito em favor do CONTRATANTE, a ser utilizada como 
abatimento do valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento do Ofício.  

5.3.6.12. Os valores das passagens deverão acompanhar a política de preços 
determinada pelo Governo Federal, através da Agência Nacional de Aviação 
Civil – ANAC  

5.3.6.13. O valor do bilhete será o vigente no dia da solicitação, reserva e/ou 
agendamento. 

5.3.6.14. O preço da passagem aérea corresponderá ao valor do assento “bilhete” 
(valor cobrado pelo serviço de transporte aéreo), acrescidos das taxas 
aeroportuárias “taxa de embarque”.  

5.3.6.15. O CONTRATANTE assumirá os custos tarifários com embarque.  

5.3.6.16. O valor do bilhete somente será devido para os códigos de reserva 
(localizadores) confirmados.  

5.3.6.17. Os valores que porventura não forem processados na fatura relativa ao mês 
de ocorrência deverão ser incluídos na próxima fatura emitida pela 
contratada.  

5.3.6.18. Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de 
passagens de trechos não utilizados, independentemente de justificativa 
por parte do CONTRATANTE.  

5.3.6.19. Promover, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mesmo que findo o contrato 
celebrado, reembolso de passagens não utilizadas pelo CONTRATANTE, 
mediante solicitação feita por meio de documento oficial, a contar do 
recebimento do referido documento, que poderá ser remetido por meio 
eletrônico, ou quando identificada a não utilização do bilhete pela própria 
contratada, após a data de embarque prevista, com emissão de nota de 
crédito em favor do CONTRATANTE, a ser utilizada como abatimento no 
valor de fatores posteriores, ou, no caso de inexistência destas, 
reembolsadas pela contratada mediante depósito recolhimento do valor 
por meio de Documento de Arrecadação – DAR, ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente.  

5.3.6.20. A nota de crédito deverá conter detalhadamente os encargos descontados 
pelas empresas aéreas, segundo as regras tarifárias vigentes, a fim de 
proporcionar a conferência por parte dos executores do contrato. 

5.3.6.21. Caso a contratada não emita nota de crédito no prazo citado ou não informe 
o valor dos trechos não utilizados, o valor total do bilhete será retido em 
fatura a ser liquidada, ou, no caso de inexistência destas, reembolsado pela 
contratada mediante recolhimento do valor por meio de Documento de 
Arrecadação – DAR, ou descontado da garantia ou , ainda, cobrada 
judicialmente. 
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5.3.6.22. A reversão de passagem não utilizada se dará mediante glosa dos valores 
respectivos na fatura mensal apresentada pela contratada, caso já tenha 
sido efetuado o pagamento.  

5.3.6.23. Quando da efetuação da glosa, deverão ser consideradas as eventuais 
multas aplicadas pelas companhias aéreas em razão do cancelamento das 
passagens aéreas não utilizadas.  

5.3.6.24. Quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de 
reversão da totalidade dos cancelamentos efetuados mediante a glosa das 
faturas , o montante a ser glosado deverá ser reembolsado, mediante 
recolhimento do valor por meio de Documento de Arrecadação – DAR, 
emitido pelo Órgão/Entidade CONTRATANTE ou deduzidos da garantia 
apresentada na contratação. 

5.3.6.25. A solicitação para a execução do serviço objeto da contratação poderá 
ocorrer nas 24 (vinte e quatro) horas do dia e nos 7 (sete) dias da semana, 
inclusive nos feriados, salvaguardados os casos de interrupções 
programadas, para ajustes/atualizações no sistema/ferramenta online de 
autoagendamento.  

5.3.6.26. Informar ao CONTRATANTE a necessidade de eventuais interrupções 
programadas dos serviços, com antecedência mínima de 1 (um) dia útil, por 
ofício ou por e-mail.  

5.3.6.27. Informar imediatamente quaisquer anormalidades de caráter urgente com 
os devidos esclarecimentos julgados necessários.  

5.3.6.28. Disponibilizar aos Órgão/Entidade do Poder Executivo Estadual 
atendimento diferenciado por meio de consultoria especializada e/ou 
central de atendimento, em horário comercial (das 8h às 18h, horário local). 

5.3.6.29. As falhas que porventura venham a ocorrer devem ser sanadas em até 3 
(três) horas da abertura do chamado, que poderá ocorrer via telefone, 
ofícios ou e-mails, observado o zelo pela perfeita execução e fornecimento 
dos serviços contratados.  

5.3.6.30. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a contratada 
deverá apresentar justificativa por escrito indicando o prazo necessário a 
fiscalização do CONTRATANTE, que, por sua vez, analisará e tomará as 
providências necessárias para a aceitação ou não das justificativas 
apresentadas. 

5.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com cláusulas contratuais 
e as normas da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Estadual nº 1.525/2022 e as regulamentações 
do Estado de Mato Grosso pertinentes ao objeto contratado, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

6.1. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

6.1.1. O recebimento provisório dar-se-á por servidor ou comissão indicado pelo 
CONTRATANTE.  

6.1.2. Ao final da execução de cada período mensal, deverá ser apurado o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, realizada análise de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo no Anexo 
II, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, 
registrando-se constatações em relatório.  

6.1.3. Após a apuração do IMR, a fiscalização deverá emitir relatório detalhado, contendo o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato. 
Deverão também ser anexados os demais documentos que o responsável julgar S
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necessário e, encontrando irregularidade, fixará prazo para correção. Sendo aprovado 
o recebimento, o responsável autorizará a emissão da Nota Fiscal;  

6.1.4. A fiscalização notificará A CONTRATADA para, se for o caso, no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis, impugnar os apontamentos do Relatório ou emitir a Nota Fiscal/Fatura no 
valor apurado.  

6.1.5. Na hipótese de A CONTRATADA apresentar impugnação ao Relatório, a fiscalização 
emitirá novo Relatório, no prazo de até 03 (três) dias úteis, com a análise dos 
argumentos da CONTRATADA. O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos 
os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços, bem como constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

6.1.6. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR).  

6.1.7. O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato. 

6.2. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

6.2.1. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

6.2.1.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando a CONTRATDA, por escrito, as respectivas correções. 

6.2.1.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas. 

6.2.1.3. Realizar a aposição de assinatura e carimbo nas vias do Documento Auxiliar 
da NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal, emitida pela CONTRATADA para os serviços 
prestados 

6.2.2. Na hipótese de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a fiscalização reduzirá a 
termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade superior para procedimentos 
inerentes à apuração dos fatos e à aplicação das penalidades cabíveis.  

6.3. As faturas deverão ser entregues acompanhadas da cópia do(s) bilhete(s) emitido(s) e 
faturado(s), e ainda da(s) Requisição(ões) de Passagem(ens), bem como da respectiva 
comprovação de utilização ou não de cada bilhete, sem prejuízo de outras exigências.  

6.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, bem como não exclui a responsabilidade pela garantia do(s) serviços(s) executado(s) 
por vícios ou disparidades em relação às com as especificações estabelecidas, verificadas 
posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 
8.078/90. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Não haverá pagamento antecipado. 

7.2. O pagamento será realizado de acordo com a execução do objeto do contrato, mediante 
emissão da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, e análise dos documentos que 
compõem o processo de pagamento.  

7.2.1. As operações de vendas destinadas a Órgão Público da Administração Federal, S
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Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, conforme 
Protocolo ICMS 42/2009, regulamentado pelo Artigo 355, §6º do RICMS. Informações 
através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe . 

7.3. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número do Contrato/Ordem de 
Fornecimento, a descrição do objeto, o número e nome do banco, agência e número da conta 
na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária.  

7.3.1. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor(es) para outra(s) praça(s) 
será(ão) de responsabilidade da CONTRATADA.  

7.4. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros, por intermédio da operação de 
“factoring”.  

7.5. O processo de pagamento deverá estar instruído com fatura detalhada por companhia aérea, 
valor da tarifa, taxas administrativas positivas ou negativas, e demais informações para sua 
compreensão, acompanhada de cópia dos bilhetes expedidos, certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista , e atestação do servidor responsável pela fiscalização do contrato.  

7.6. O pagamento será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:   

7.6.1. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado 
de Fazenda da sede ou domicílio do credor e do Estado de Mato Grosso, abrangendo 
inclusive débitos inscritos em dívida ativa;  

7.6.2. Prova de regularidade junto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria- 
Geral do Estado da sede ou domicílio do credor e do Estado de Mato Grosso; 

7.6.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, em 
plena validade e relativa a CONTRATADA;  

7.6.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS;  

7.6.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

7.6.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal da sede ou domicílio do credor.  

7.7. Sendo o caso, o CONTRATANTE efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao 
Contrato em questão. 

7.8. O IRRF será regido pela Instrução Normativa nº 1.234/12 da Receita Federal em conjunto com 
a Portaria nº 152/GSF/SEFAZ/2023, conforme disposto no Parecer Jurídico nº 
00082/2024/SGPG/PGEMT.  

7.8.1. Caberá ao CONTRATANTE, ao efetuar o pagamento, fornecer à agenciadora a cópia do 
DAR ou qualquer outro documento que comprove as retenções efetuadas em relação 
aos serviços prestados pelas companhias aéreas e/ou pelos operadores 
aeroportuários. 

7.9. Se a Contratada for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser informada na 
Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter retido na fonte os tributos incidentes sobre a operação, 
relacionados no art. 13 da Lei Complementar nº 123/2006.  

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA em até 30 (trinta) 
dias, mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente, 
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela fiscalização do CONTRATANTE. 

7.11. O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo por eventos decorrentes da CONTRATADA, 
não será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo financeiro;  

7.12. Caso o atraso no pagamento seja motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor 
devido será corrigido pelo IPCA, conforme apuração desde a data prevista para o pagamento 
até a data de sua efetiva realização; 

7.13. A efetivação dos pagamentos não isentará o contratado das suas responsabilidades e das suas 
obrigações contratuais, especialmente aquelas relacionadas à qualidade e à garantia dos S
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serviços prestados.  

7.14. Caso constatada alguma irregularidade ou incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será 
devolvida a CONTRATADA para as necessárias correções, acompanhada dos motivos que 
deram ensejo à sua rejeição, interrompendo-se o prazo para o pagamento, que começa a fluir 
somente a partir da data do protocolo da nova Nota Fiscal e demais documentos, devidamente 
corrigidos. O prazo somente voltará a fluir, desde o começo e de maneira integral, a partir da 
data do protocolo da nova Nota Fiscal e dos demais documentos exigíveis, devidamente 
corrigidos.  

7.15. Constatando-se qualquer outra circunstância que desaconselha o pagamento, em razão de 
circunstância devidamente justificada e informada ao CONTRATANTE, o prazo para pagamento 
ficará suspenso e voltará a partir da respectiva data de regularização.  

7.16. Nos casos de aplicação de penalidade a CONTRATADA, em virtude de inadimplência contratual, 
não serão efetuados pagamentos a esta, enquanto perdurar pendência de liquidação das 
respectivas obrigações.  

7.17. As Notas Fiscais a serem pagas deverão sofrer desconto devido à aplicação de multas/glosas 
previstas no Contrato e já identificadas pela fiscalização.  

7.18. Quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de reversão da totalidade 
dos cancelamentos efetuados, o montante a ser devolvido pela contratada poderá ser 
deduzido da garantia apresentada na contratação, ou ser reembolsado, mediante 
recolhimento do valor respectivo, na forma indicada pelo CONTRATANTE.  

7.19. A CONTRATADA deverá, durante toda a execução do Contrato, manter atualizada a vigência 
da garantia contratual. 

7.20. DO CRITÉRIO DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

7.20.1. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

7.20.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme anexo II, para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

7.20.1.1.1. Não produzir os resultados; deixar de executar ou não 
executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.20.1.1.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para 
a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada. 

7.20.2. Nos termos do art. 23 da IN nº 01/2020/SEPLAG, a execução dos contratos deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle que compreendam 
a mensuração dos seguintes aspectos, sendo indicada a retenção ou glosa no 
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, quando for o caso: 

7.20.2.1. os resultados alcançados em relação a CONTRATADA, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada;  

7.20.2.2. os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas;  

7.20.2.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

7.20.2.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

7.20.2.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

7.20.2.6. a satisfação do público usuário. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1. O valor do percentual de desconto referente ao objeto desta contratação é fixo e irreajustável, 
conforme estabelecido neste Contrato e no Edital do Pregão Eletrônico n° 014/2024/SESP. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. O(s) recurso(s) para pagamento do(s) produto(s) será(ão) da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

UNIDADE/UG DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR 2025 (R$) 

SESP/MT 19101.0001.06.181.519.4188.9900.3.3.90.33.15000000.04.1 705.125,52 

 
9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Visando resguardar a Administração Pública quanto ao devido cumprimento do objeto 
contratual e sendo uma medida para garantir o recebimento do crédito de eventuais 
cancelamentos de passagens aéreas que não puderam ser glosadas quando do encerramento 
e/ou rescisão do contrato, garantindo o efetivo reembolso ao CONTRATANTE especialmente 
em razão da execução de vários contratos ao mesmo tempo, conforme dispõe o art. 6º, §2º da 
Instrução Normativa nº 012/2020/SEPLAG, será exigida garantia contratual, que será prestada 
nos moldes do art. 96 da Lei n.º 14.133/2021, em valor correspondente a 2% (dois por cento ) 
do valor anual do contrato. 

10.2. Caberá a CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

10.2.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, 
definido pelo Ministério da Economia.  

10.2.2. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Prestador de Serviço”, 
representado por apólice de seguro emitida especialmente para esse fim, devendo 
ter como importância segurada o valor nominal da garantia exigida e como 
beneficiário o CONTRATANTE.  

10.2.3. Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

10.3. A garantia, quando em dinheiro, deverá ser efetuada com o recolhimento de DAR (Documento 
de Arrecadação). Para a emissão do referido documento, deve-se realizar o seguinte 
procedimento: 

10.3.1. Acessar site da SEFAZ, no endereço http://www.sefaz.mt.gov.br .  

10.3.2. Na aba Serviços, clicar em Documentos Arrecadação, clicar em DAR-1 - Órgãos;  

10.3.3. Selecionar o órgão ou entidade CONTRATANTE e escolher o tipo de pessoa;  

10.3.4. Preencher o Formulário para emissão do DAR:  

10.3.5. Após a emissão do Documento de Arrecadação (DAR), efetuar o pagamento em 
qualquer agência do Banco do Brasil e, em seguida, encaminhar ao CONTRATANTE, 
ambos documentos: as cópias do DAR e do comprovante de pagamento; 

10.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 
permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 

10.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  
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10.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o período no qual o contrato seja suspenso por ordem 
ou inadimplemento da Administração.  

10.7. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente.  

10.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

10.9. No seguro-garantia é vedada a inclusão de cláusula prevendo a obrigação de comunicar a mera 
expectativa de sinistro por parte do CONTRATANTE, bem como cláusula que permita a 
execução do objeto do contrato por meio de terceiros.  

10.10. A inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento), do valor do contrato por dia 
de atraso até o máximo de 5% (cinco por cento). 

10.10.1. Caso o atraso seja superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos na prestação da garantia 
contratual nas modalidades caução ou fiança bancária, o CONTRATANTE poderá 
promover a retenção dos pagamentos devidos a CONTRATADA, até o limite do 
percentual estabelecido a título de garantia.  

10.10.2. A retenção efetuada com base nesta cláusula não gera direito a nenhum tipo de 
compensação financeira a CONTRATADA. 

10.11. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada em razão da falta de 
apresentação da garantia desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução 
em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  

10.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia.  

10.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil.  

10.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

10.15. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

10.16. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo CONTRATANTE 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021).  

10.17. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicáveis 
ao contrato de seguro, nos termos do art.20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que A CONTRATADA 
cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

10.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções a CONTRATADA.  
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10.20. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato.  

10.21. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.21.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

10.21.2. Prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato;  

10.21.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a CONTRATADA; e  

10.21.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

10.22. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
na subcláusula anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

10.23. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

10.24. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
especificamente no Contrato.  

10.25. DA GARANTIA DO SERVIÇO 

10.25.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1. Designar, servidor(es) ao qual(is) caberá(ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e 
avaliar a execução do Contrato, conforme legislação vigente.  

11.2. Emitir ordem de serviço estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que 
achar pertinente para o bom cumprimento do objeto.  

11.3. Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 
objeto contratado, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes 
da CONTRATADA em suas dependências, desde que observadas as normas de segurança.  

11.4. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço.  

11.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas, inclusive quanto a 
continuidade da prestação dos serviços que não deve ser interrompida, ressalvados os casos 
de força maior, justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.  

11.6. Avaliar a qualidade dos serviços prestados, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso 
estejam em desacordo com as obrigações assumidas.  

11.7. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer alteração ou possíveis irregularidades ou imperfeições 
observadas na execução do contrato, para reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte o serviço, sanando as impropriedades.  

11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
desde que atinentes ao objeto da contratação.  

11.9. Utilizar-se do sistema de autoagendamento (Self-Booking) e suas funcionalidades, para cotar, 
reservar e requisitar a compra, cancelamento ou remarcação de bilhetes de passagens aéreas 
pelo referido Sistema.  

11.10. Caberá à fiscalização do contrato e/ou servidor formalmente designado para a função, via 
sistema de autoagendamento (Self-Booking), solicitar os bilhetes de passagens aéreas, com os 
menores preços disponíveis no momento da aquisição/solicitação, salvo quando devidamente 
justificado, responsabilizando-se por estes.  

11.11. Solicitar à Contratada, sempre que julgar necessário, a comprovação dos valores das tarifas à 
data de emissão das passagens.  S
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11.12. Acompanhar as cotações e preços praticados no momento da requisição do bilhete, se 
realmente é o menor preço de mercado naquele momento.  

11.13. Efetuar o pagamento a CONTRATDA, de acordo com os parâmetros de preço e prazo 
estabelecidos neste Contrato, no Termo de Referência e no Edital.  

11.14. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
CONTRATADA, quando couber.  

11.15. Deverão ser observadas todas as regras inerentes às obrigações da CONTRATANTE inseridas 
neste contrato e no item 25 do Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n° 
014/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Comparecer, quando convocado, para assinar o Contrato e retirar a Nota de Empenho 
específica no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do recebimentoda convocação formal, 
mesmo prazo para retirada da requisição.  

12.2. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do Contrato, 
nos termos do art. 118 da Lei nº 14.133/2021 e conforme disposto na clausula Décima Terceira. 

12.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações e as 
condições de habilitação exigidas na licitação;  

12.4. Executar os serviços contratados, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade e 
condições estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garantir os melhores 
resultados.  

12.5. Os serviços contratados serão executados de acordo com a necessidade do CONTRATANTE, 
dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância das recomendações 
técnicas aceitáveis, respectivas normas e legislação pertinentes.  

12.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos 
serviços, inclusive considerando os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.  

12.7. Submeter ao CONTRATANTE, previamente e por escrito, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo 
de Referência e no Contrato.  

12.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

12.9. Empregar funcionários habilitados e com conhecimentos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios essenciais à completa execução dos serviços, promovendo sua guarda, 
manutenção e substituição sempre que necessário.  

12.10. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar uniformizados, 
devidamente identificados por meio de crachá e, se necessário, com Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI’s.  

12.11. Otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação 
do CONTRATANTE.  

12.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
CONTRATANTE, bem como as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE.  

12.13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para o recebimento de 
correspondência.  

12.14. Comunicar a fiscalização, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente no local 
dos serviços que se verifique.  S
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12.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
responsáveis, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução dos serviços.  

12.16. Permitir que o CONTRATANTE, em qualquer momento, audite e avalie os serviços relacionados 
ao objeto contratado, que deverá estar de acordo com as especificações do Contrato, em 
observância às obrigações pactuadas.  

12.17. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem 
a prévia autorização do CONTRATANTE.  

12.18. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pela execução do objeto contratado, 
cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução, devendo para tal: 

12.18.1. Encarregar-se por todas as obrigações trabalhistas que estão previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, bem como as obrigações sociais, previdenciárias, tributárias, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração. 

12.18.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, pela ação ou omissão dolosa ou culposa, 
de seus empregados, trabalhadores, prepostos, contratados ou representantes. 

12.18.3. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos. 

12.18.4. Responder civil e criminalmente pelos danos causados diretamente ou indiretamente 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a concomitante 
fiscalização realizada pelo CONTRATANTE.  

12.18.5. Indenizar terceiros e/ou o CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo A 
CONTRATADA adotar as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes.  

12.18.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133/2021. 

12.18.7. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e 
prepostos, quando nas dependências do CONTRATANTE, ou em qualquer outro local 
onde estejam executando o objeto contratado, devendo adotar as providências que, 
a respeito, exigir a legislação em vigor.  

12.18.8. Responder a qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência 
da execução do Contrato, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE 
de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

12.19. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 
prazo estabelecido no termo de referência e no Contrato, contados da solicitação formal do 
CONTRATANTE, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, bem como quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e Contrato, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

12.20. Emitir Nota Fiscal, discriminando os serviços executados no período, de acordo com a 
especificação constante no Termo de Referência e Contrato. 

12.21. Atender às demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº14.133/2021, Decreto 
Estadual n° 1.525/2022 e Instrução Normativa nº 01/2020/SEPLAG/MT e suas respectivas S
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alterações.  

12.22. A CONTRATADA deverá emitir semestralmente relatório consolidado por Órgãos/Entidades 
com as informações pertinentes ao objeto e enviar para a Secretaria Adjunta de Patrimônio e 
Serviços/SEPLAG, a fim de subsidiar futuras contratações.  

12.23. No encerramento do contrato, A CONTRATADA deverá realizar a transição contratual com 
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, 
podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do CONTRATANTE ou da nova empresa 
que continuará a execução dos serviços, quando couber.  

12.24. Cumprir as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto 
Estadual nº 1.525/2022 e alterações.  

12.25. A CONTRATADA deverá declarar, formalmente e de forma expressa, que a condução de seus 
negócios segue estritamente a lei, a moral e a ética, por meio do Termo Anticorrupção (Anexo  
do contrato).  

12.26. A CONTRATADA deverá observar atentamente todas as regras estabelecidas neste contrato e 
no item 24 do Termo de Referência do Edital Eletrônico n° 014/2024/SEPLAG. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PREPOSTO 

13.1. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
execução do contrato. 

13.1.1. O preposto deverá ser designado no ato da assinatura do contrato, indicando o nome 
completo, número do CPF ou documento de identidade, além dos dados relacionados 
à sua qualificação profissional.  

13.1.2. O Preposto designado não necessitará permanecer em tempo integral à disposição 
do CONTRATANTE, devendo, contudo, serem observadas todas as exigências relativas 
à sua vinculação ao Contrato, inclusive no tocante à disponibilização de todas as 
informações requeridas, de forma a garantir o pronto atendimento a quaisquer 
solicitações do CONTRATANTE. 

13.2. A manutenção do preposto da empresa, durante todo o período de vigência do contrato, 
poderá ser recusada pelo CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade.  

13.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.  

13.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE convocará o 
preposto da CONTRATADA para reunião inicial, na qual será apresentado o plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

13.5. Para melhor atender as unidades, A CONTRATADA poderá apresentar mais de um preposto 
para representálo na execução do contrato. 

13.6. São atribuições do Preposto, dentre outras: 

13.6.1. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados.  

13.6.2. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e das instalações do 
CONTRATANTE, além da segurança dos empregados da CONTRATADA colocados à 
disposição do CONTRATANTE.  

13.6.3. Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas 
da Fiscalização e das autoridades do CONTRATANTE.  

13.6.4. Acatar as orientações do CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das 
Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, desde que de acordo com 
a legalidade.  S
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13.6.5. Apresentar informações e/ou documentação solicitada pela Fiscalização e/ou pelas 
autoridades do CONTRATANTE, inerentes à execução e às obrigações contratuais, em 
tempo hábil.  

13.6.6. Reportar-se à Fiscalização do CONTRATANTE para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito da execução dos serviços e das demais obrigações contratuais.  

13.6.7. Estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados e 
atender prontamente a quaisquer solicitações do CONTRATANTE. 

13.6.8. Relatar à Fiscalização, pronta e imediatamente, por escrito, toda e qualquer 
irregularidade observada. 

13.6.9. Adotar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas 
detectadas na execução dos serviços contratados.  

13.6.10. Garantir que os empregados se reportem sempre a CONTRADA, primeiramente, e 
não à Fiscalização e/ou aos servidores do CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência 
de problemas relacionados à execução contratual.  

13.6.11. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que 
julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços 
contratados.  

13.6.12. Apor assinatura em documento/relatório de avaliação da execução do objeto 
contratado, quando este não for remetido por mensagem eletrônica com 
confirmação de recebimento. 

13.6.13. Encaminhar à Fiscalização do CONTRATANTE todas as Notas Fiscais/Faturas dos 
serviços prestados, bem como toda a documentação complementar exigida.  

13.7. O preposto deverá atender aos Órgãos/Entidades adesos, munido de sistema de comunicação 
(telefones, e-mail, entre outros meios de contato), para efetuar reservas e emissão de bilhetes 
em casos excepcionais de caráter de urgência, inclusive aos sábados, domingos e feriados, 
durante 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, devendo o bilhete estar à disposição do 
solicitante em tempo hábil para o embarque do passageiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES ACERCA DO TRATAMENTO DE DADOS 

14.1. As partes do contrato devem cumprir as obrigações legais relativas ao adequado tratamento 
de dados, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), bem como observar o que 
segue: 

14.1.1. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

14.1.2. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
CONTRATADA. 

14.1.3. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

14.1.4. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância.  

14.1.5. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

14.1.6. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. É vedada a subcontratação do objeto deste contrato, tendo em vista que o objeto a ser licitado 
não comporta execução complexa, que requeira a participação de terceiros na fase executória 
para satisfazer a finalidade pretendida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. Será designado, pelo CONTRATANTE, um servidor qualificado ou uma comissão para exercer a 
fiscalização e acompanhamento do contrato, que terá, dentre outras, a incumbência de 
informar as ocorrências relevantes verificadas na execução contratual, inclusive quanto a 
eventuais atrasos e descumprimentos de cláusulas contratuais; solicitar a CONTRATADA 
documentos exigidos para prestação do serviço, correção de falhas na execução contratual, 
inclusive cumprimento da legislação aplicável, ou a repetição de serviços executados em 
desconformidade com as normas aplicáveis; informar as autoridades competentes a ocorrência 
de ilegalidades e irregularidades que constatar; e solicitar a CONTRATADA o afastamento ou a 
substituição de profissional que considere ineficiente, incompetente, inconveniente ou 
desrespeitoso com pessoas da Administração do CONTRATANTE ou terceiros ligados à execução 
do objeto.  

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostilamento.  

16.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos.  

16.4. Os gestores e fiscais de contrato devem ser previamente designados, por portaria geral ou 
específica, e cientificados pessoalmente, preferencialmente por meio eletrônico, bem como os 
titulares e substitutos. 

16.5. Não obstante A CONTRATADA seja o único e exclusivo responsável pela execução do contrato, 
o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto 
contratado.  

16.6. Para efeito de gestão dos contratos originados desta operação, quando for o caso, serão 
utilizadas as seguintes definições:  

16.6.1. GESTOR DO CONTRATO – Trata-se de servidor da unidade administrativa de controle ou 
equivalente, diretamente responsável pela disponibilização do serviço às demais 
unidades administrativas do órgão ou entidade, devendo ser designado por portaria, 
conforme art. 17 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, sendo, ainda, responsável por 
aplicar as ações estabelecidas no art. 14 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, bem como:  

16.6.1.1. Aplicar todas as determinações e normas de conduta, acompanhamento e 
fiscalização de contrato previstos em manual de gerenciamento de contrato, 
caso houver.  

16.6.1.2. Aplicar as orientações e determinações oriundas dos Órgãos de Controle 
Interno e Externo e as previstas nos instrumentos legais  

16.6.2. FISCAL DO CONTRATO – Trata-se de agente público indicado pelo Gestor do Contrato, 
via portaria, em conformidade com o art. 14, III, e art. 17 do Decreto Estadual nº 
1.525/2022. A indicação do Fiscal de Contrato deve ocorrer preferencialmente, entre 
servidores que preencham os requisitos técnicos-profissionais aplicáveis, sendo 
responsável por aplicar as ações estabelecidas no art. 15 do Decreto Estadual nº 
1.525/2022, bem como: 

16.6.2.1. Prestar informações e esclarecimentos ao preposto da CONTRATADA, sempre 
que for preciso. 

16.6.2.2. A fiscalização deverá emitir relatório detalhado a respeito das ocorrências e de 
todos os atos da CONTRATADA relativos à execução do contrato, incluindo-se 
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informações quanto à aplicação de sanções, alterações, prorrogaçõ es e 
rescisão do contrato. 

16.7. A fiscalização deverá, em seu relatório de avaliação da qualidade dos serviços, identificar e 
quantificar as ocorrências eventualmente praticadas pela CONTRATADA no período de 
faturamento, com vistas glosas na respectiva fatura ou multa em processo administrativo 
próprio.  

16.8. Todas as ocorrências devem ser documentalmente comprovadas e anexadas ao Relatório a ser 
elaborado em conformidade com o art. 294 do Decreto Estadual nº 1.525/2022.  

16.9. O Relatório é o ato administrativo que concretiza o recebimento provisório.  

16.10. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.  

16.11. A operacionalização e o controle da execução contratual deverão ser realizados por meio do 
Sistema de Aquisições Governamentais - Contratos, disponibilizado pela Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão.  

16.12. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência.  

16.13. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE durante a execução dos serviços, não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA, por quaisquer irregularidades resultantes da má prestação 
dos serviços, de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica co-responsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.  

16.14. Em cumprimento ao disposto no art. 313 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, as condições de 
habilitação da CONTRATADA para os contratos firmados com vigência inicial superior a 12 
(doze) meses serão fiscalizadas semestralmente e o cumprimento dos serviços contratados de 
forma trimestral.  

16.15. A cada 12 (doze) meses será realizada avaliação pelo fiscal do contrato acerca da regularidade 
e qualidade no cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, como condição 
para continuidade contratual, o que poderá ensejar a rescisão e a realização de nova licitação 
para o objeto contratado. 

16.16. Demais regras deverão ser observadas no item 10 do Termo de Referência – Anexo III do Edital 
do Pregão Eletrônico n° 014/2024/SEPLAG 

16.17. Ficam designados como fiscais do presente contrato: 

16.17.1. GESTOR: GISLENE SANTOS OLIVEIRA DE ABREU, CPF: 468.XXX.XXX-XX - Cargo: 
Analista de Desenvolvimento Econômico e Social - Telefone: (65) 3613-8134, 
email: gisleneabreu@sesp.mt.gov.br.  

FISCAL TITULAR: LUCIMAR LEMES URBANO, CPF: 866.XXX.XXX-XX - Cargo: 
Assistente Administrativo do Sistema Penitenciário - Telefone: (65) 3613-8134, 
email: lucimarurbano@sesp.mt.gov.br. 

FISCAL SUBSTITUTO: JIULIANE CRUZ DE OLIVEIRA, – CPF: 668.XXX.XXX-XX - Cargo: 
Analista de Desenvolvimento Econômico e Social - Telefone: (65) 3613-8134, 
email: jiulianeoliveira@sesp.mt.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 155) e do Decreto 
Estadual nº 1.525/2022 (art. 370 e 371), a CONTRATADA que:  

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato.  

17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.  S
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17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato.  

17.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.  

17.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.  

17.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.  

17.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.  

17.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  

17.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  

17.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846/2013.  

17.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  

17.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato que 
não implique em prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de 
descumprimento de pequena relevância praticado pela CONTRATADA e que não 
justifique imposição de penalidade mais grave;  

17.2.2. Multa:  

17.2.2.1. Moratória: em razão do atraso injustificado: na proporção de 0,5% (cinco 
décimos por cento) do valor da parcela inadimplida por dia de atraso 
injustificado até o limite de 60 (sessenta) dias corridos.  

17.2.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

17.2.2.2. Compensatória: será aplicada multa de 0,5% até 30% sobre o valor do 
contrato, devendo a autoridade competente observar, na dosimetria da 
pena, as seguintes recomendações:  

17.2.2.2.1. Em casos de inexecução parcial do contrato, que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado.  

17.2.2.2.2. Em casos de inexecução total do contrato, bem como nas 
hipóteses de atos fraudulentos com o objetivo de obter vantagens 
indevidas, a multa será fixada entre 15% a 30% do valor do 
contrato licitado.  

17.2.2.2.3. No caso de inexecução total, a multa será aplicada 
independentemente da existência ou não do prejuízo ao 
CONTRATANTE, implicando ainda na possibilidade de rescisão do 
contrato.  

17.2.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

17.2.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente;  

17.2.2.5. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do CONTRATANTE, 
ou os valores do pagamento e da garantia contratual forem insuficientes, o 
CONTRATANTE concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do S
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recebimento de sua intimação, para que a multa seja paga;  

17.2.2.6. Esgotados os meios administrativos para a cobrança dos valores devidos, o 
CONTRATANTE providenciará o encaminhamento do processo à 
Procuradoria-Geral do Estado para que seja realizada a cobrança judicial.  

17.2.2.7. Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o 
que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de 
processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte 
por cento) sobre o valor em litígio.  

17.2.2.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/2021.  

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar, caso não se justifique imposição de penalidade mais 
grave.  

17.2.3.1. Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses:  

17.2.3.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;  

17.2.3.1.2. Der causa à inexecução total do contrato.  

17.2.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

17.2.3.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado;  

17.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;  

17.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado;  

17.2.3.1.7. As condutas aqui enumeradas também podem justificar a 
aplicação da declaração de inidoneidade quando as 
circunstâncias do caso concreto justificarem a imposição de 
penalidade mais grave.  

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.  

17.2.4.1. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar pode ser aplicada por 
qualquer ente da federação impedirá o responsável de licitar e contratar com 
a Administração Pública direta e indireta do Estado de Mato Grosso pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

17.2.4.2. Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses:  

17.2.4.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato;  

17.2.4.2.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;  

17.2.4.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;  

17.2.4.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

17.2.4.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

17.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa S
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(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

17.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 14.133/2021, no Decreto Estadual nº 1.525/2022 e, subsidiariamente, na Lei Estadual nº 
7.692/2002.  

17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração:  

17.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

17.6.2. As peculiaridades do caso concreto;  

17.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

17.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  

17.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

17.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei e 
nos regulamentos estaduais complementares.  

17.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

17.9. Antes da remessa à Procuradoria-Geral do Estado para cobrança de créditos oriundos de 
contrato administrativo, o CONTRATANTE deve optar, preferencialmente, pela compensação 
com eventuais pagamentos devidos à CONTRATADA, independentemente de estes ou aqueles 
decorrerem de contratos distintos e/ou de Secretarias distintas, nos termos da ORIENTAÇÃO 
JURÍDICO-NORMATIVA 014/CPPGE/2022.  

17.10. Após a apuração dos fatos e responsabilização da empresa, as penalidades aplicadas constarão 
registradas nos sistemas informatizados do Estado de Mato Grosso (Cadastro de Fornecedores) 
e do Poder Executivo Federal, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep)  

17.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

18.1. O contrato poderá ser alterado na forma do artigo 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e 
artigo 277 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

18.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  

18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

19.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contrantes.  S
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19.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem (art.106, III da Lei nº 14.133/2021). 

19.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

19.3. O presente termo de contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no rol do art. 137 da 
Lei nº 14.133/202, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e ampla defesa e respeitados os procedimentos descritos no 
Decreto Estadual nº 1.525/2022 e nas demais legislações aplicáveis.  

19.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.  

19.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

19.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

19.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo, nos termos do art.138 da Lei nº 14.133/2021 e do art. 304 do 
Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

19.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

19.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

19.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

19.5.3. Indenizações e multas 

19.6. O contrato também poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei nº 
14.133/2021).  

19.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômicofinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS MODELOS DE GESTÃO DO CONTRATO 

20.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega estão indicados nas cláusulas: 4° (Vigência da Contratação), 
5° (Modelo de Execução Contratual), 16° (Fiscalização Contratual), 7° (Pagamento), 13° 
(Preposto), 12° (Obrigações da Contratada), 10° (Garantia Contratual) e 17° (Sanções) deste 
Contrato). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE PETIÇÃO 

21.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021 e art. 143 do Decreto Estadual nº 1.525/2022.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

22.1. O Decreto Estadual nº 522, de 15/04/2016, com as alterações promovidas pelo Decreto 
Estadual nº. 1.525/2022, regulamenta, no âmbito do Poder Executivo, a aplicação da Lei 
Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 e demais medidas de responsabilização de pessoas 
jurídicas, pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública Estadual Direta e Indireta, 
e dá outras providências”. 

22.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, S
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tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que 
deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores, aplicando as diretrizes do Edital, 
do TR e da proposta, conforme Lei nº 14.133/2021 e Decreto 1.525/2022. 

22.3. As Partes CONTRATANTEs declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade (Lei nº. 8.429/1992) e a Lei 
Anticorrupção (Lei nº. 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros 
por elas contratados.  

22.4. Os CONTRATANTEs declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética 
e máximo de profissionalismo na execução do objeto do presente contrato. 

22.5. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de lavagem 
de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a 
Administração Pública, fraude em licitações ou suborno. 

22.6. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome 
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou 
indiretamente, por um de seus colaboradores ou terceiros por este contratado. 

22.7. Consta em anexo do contrato o Termo Anticorrupção (Anexo III), expresso pela CONTRATADA, 
declarando formalmente que a condução de seus negócios segue estritamente a legislação 
aplicável, a moral e a ética. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA NULIDADE DO CONTRATO 

23.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de 
nulidade do contrato somente será adotada quando revelar medida de interesse público, com 
avaliação, entre outros, dos aspectos descritos no art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

23.2. A nulidade não exonera o CONTRATANTE do dever de indenizar a CONTRATADA pelo que 
houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 
prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a 
responsabilização de quem lhe tenha dado causa, nos termos do que estabelece o art. 149 da 
Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

24.1. O CONTRATANTE deverá providenciar a publicidade deste contrato e dos seus aditivos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio eletrônico oficial do órgão CONTRATANTE e 
no Diário Oficial do Estado, conforme os art. 296 e 297 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE PREVENÇÃO E RESOLUÇÃO DE 
CONTROVÉRSIAS 

25.1. Para dirimir eventuais conflitos entre CONTRATANTE e CONTRATADA, poderá ser instada a 
Câmara Administrativa de Resolução Consensual de Conflitos envolvendo Aquisições e 
Contratos no Estado do Mato Grosso – CONSENSO-MT, criada pelo Decreto nº 1.525/2022 e na 
forma da Resolução do Colégio de Procuradores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO FORO 

26.1. Fica eleito o foro de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser compostas 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento para que 
produza todos os efeitos legais.  

Cuiabá-MT, data registrada no sistema. 
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HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CONTRATANTE 
 

 
 
 
 

 
ELIOENAI SILVA DE OLIVEIRA  

BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA. 
CONTRATADA 

 
 
 

  

ELIOENAI SILVA DE 
OLIVEIRA:4575961
2808

Assinado de forma digital por 
ELIOENAI SILVA DE 
OLIVEIRA:45759612808 
Dados: 2025.03.25 08:46:30 
-03'00'
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ANEXO I 
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

 
 

O Sr. ELIOENAI SILVA DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado no contrato de trabalho firmado 

com a Empresa BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA., CNPJ nº 27.829.511/0001-77, para 

exercer atividades objeto do Contrato nº 006/2025, doravante denominado simplesmente 

Empregado se compromete, por intermédio do presente Termo de Confidencialidade, a não divulgar 

sem autorização quaisquer informações de propriedade do CONTRATANTE, em conformidade com 

as seguintes cláusulas e condições: Cláusula primeira – A empresa e seus empregados reconhecem 

que, em razão da sua prestação de serviços para o CONTRATANTE, consoante contrato firmado 

com a Empresa _________________, possui contato com informações sensíveis do Órgão e com 

dados pessoais. Estas informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e 

não podem ser divulgadas a terceiros.  

Cláusula segunda – Para efeito do presente Termo de Confidencialidade, as informações a serem 

tratadas confidencialmente são todas aquelas acessadas ao manusear qualquer base de dados e 

processos físicos, bem como aquelas obtidas por meio eletrônico através de acesso a sistemas 

internos, ou outras, cuja divulgação não tenha sido expressamente autorizada pela chefia da área 

onde o empregado encontra-se alocado, tais como:  

I - Listagens e documentações em geral;  

II - Informações de natureza operacional, financeira, administrativa, contábil e jurídica, 

especialmente aquelas vinculadas às licitações, contratos, acordos de leniência, processos 

administrativos em geral, entre outras;  

III - documentos e informações a que o Empregado tenha acesso no exercício da função vinculada 

ao contrato de trabalho referenciado no parágrafo primeiro.  

Cláusula terceira – A CONTRATADA reconhece que as referências dos incisos I a III da cláusula 

segunda deste termo, são meramente exemplificativas, e que outras hipóteses de confidencialidade 

que já existam ou venham a ser como tal definidas no futuro, devem ser mantidas em sigilo.  

Cláusula quarta – A CONTRATADA recolherá, ao término do contrato de trabalho, para imediata 

devolução ao CONTRATANTE, todo e qualquer material que esteja em sua propriedade, 

envolvendo matéria cujo acesso seja de caráter restrito ou sigiloso no Órgão, inclusive registro de 

documentos de qualquer natureza que tenham sido criados, usados ou mantidos sob seu controle 

ou posse, assumindo o compromisso de não utilizar qualquer informação por ele produzida ou à 

qual teve acesso durante o exercício das funções que lhe incumbiam.  

Cláusula quinta – As obrigações a que alude este instrumento perdurarão inclusive após a cessação 

do vínculo contratual e abrangem as informações preexistentes, presentes e futuras.  

Cláusula sexta – A CONTRATADA obriga-se a informar imediatamente à Contratada e a fiscalização 

do CONTRATANTE qualquer violação das regras de sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido por 

sua ação, omissão, independentemente da existência de dolo.  

Declaro, ainda estar ciente de que o descumprimento de quaisquer cláusulas do presente termo, 

resultará na responsabilização no âmbito civil e criminal dos que, comprovadamente, estiverem 

envolvidos no descumprimento ou violação.  

Cuiabá-MT, ____, de __________________ de 202_. 

 

 

 ______________________________    ______________________ 

         Representante Legal da Empresa                                Empregado 

ELIOENAI SILVA DE 
OLIVEIRA:4575961
2808

Assinado de forma digital por 
ELIOENAI SILVA DE 
OLIVEIRA:45759612808 
Dados: 2025.03.25 08:47:29 
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ANEXO II 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

 
Para apurar o valor do serviço de agenciamento de viagens, a contratada deverá apurar o valor total 
das passagens emitidas no período faturado, sobre o qual incidirá o desconto concedido na proposta 
de preços da contratada.  

 

Os valores faturados pela contratada deverão corresponder exatamente aos valores faturados pelas 
companhias aéreas/seguradoras à Contratada, o que deverá ser comprovado mediante o envio, pela 
CONTRATADA, mensalmente, de cópia dos comprovantes de faturamento emitidos pelas companhias 
aéreas/seguradoras à CONTRATADA.  

 

O não envio dos comprovantes supracitados no prazo estipulado suspenderá o pagamento das faturas 
subsequentes.  

 

Eventuais divergências constatadas entre os valores faturados pela CONTRATADA e os valores 
faturados pelas companhias aéreas serão objeto de ajuste financeiro no faturamento subsequente e às 
penalidades previstas neste contrato.  

 

Não serão admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título, direto ou indireto, da Contratada. 

 

Os valores não processados na fatura encaminhada ao CONTRATANTE, em razão de divergências ou 
pendências de informações, deverão ser processados posteriormente em nova fatura emitida pela 
Contratada, após a solução das pendências ou divergências.  

 

A fiscalização do contrato avaliará constantemente a execução do objeto, havendo redimensionamento 
no pagamento da remuneração sempre que a CONTRATADA incorrer em uma das condutas descritas 
na Tabela 1, podendo ser efetuada glosa no pagamento de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura 
mensal na hipótese de a CONTRATADA não atingir o desempenho e a qualidade do serviço esperados, 
de acordo com a Tabela 2: 

ITEM CONDUTA TIPO PONTUAÇÃO 

1 
Deixar de confirmar a emissão do bilhete 
reservado por sistema de autoagendamento 
no prazo superior a 02 (duas) horas; 

Por ocorrência 02 

2 

Deixar de encaminhar o bilhete ao 
fiscal/executor do contrato 
(pessoalmente ou via e-mail), em até 02 
(duas) horas, quando não for possível 
efetuar por autoagendamento 

Por ocorrência 03 

3 

Deixar de substituir o bilhete que apresentar 
erro, omissão ou irregularidade no prazo 
máximo de 01 (uma) hora, contado a partir 
da comunicação 

Por ocorrência 03 

4 

Deixar de providenciar a substituição de 
passagem quando ocorrer mudança no 
itinerário de viagem ou de desdobramento 
de percurso 

Por ocorrência 03 

5 

Deixar de instalar sistema de 
autoagendamento, atendidos todos os 
requisitos técnicos, dentro do prazo de início 
de execução 

Por ocorrência 05 

6 Deixar de efetuar as correções e deficiências Por ocorrência 05 S
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com relação ao fornecimento de bilhetes de 
passagens ou da utilização do sistema de 
autoagendamento 

7 
Deixar de manter cadastro com uma das 
companhias aéreas nacionais 

Por ocorrência 30 

8 
Deixar de manter cadastro com no mínimo 
06 (seis) companhias aéreas internacionais 

Por ocorrência 30 

9 

Deixar de apresentar ao fiscal/executor do 
contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis após 
a assinatura do contrato, as políticas 
atualizadas de “no-show”, remarcação e 
reembolso de todas as empresas aéreas que 
atuam regularmente nos mercados 
regionais, nacionais e das principais 
companhias internacionais afiliadas à IATA, 
bem como todas as alterações posteriores 

Por ocorrência 10 

10 

Deixar de manter atendimento ininterrupto 
durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
nos 7 (sete) dias por semana, inclusive nos 
feriados 

Por ocorrência 10 

11 

Deixar de prestar informações atualizadas 
de itinerários, horários, tarifas nacionais e 
internacionais, periodicidade de voos e de 
viagens de interesse da CONTRATANTE, em 
âmbito nacional ou internacional 

Por ocorrência 05 

12 
Deixar de atender às solicitações do 
fiscal/executor do contrato fora do prazo 
estabelecido no ato convocatório 

Por ocorrência 
05 

13 

Deixar de repassar as mesmas vantagens 
oferecidas ao setor privado, inclusive de 
tarifas promocionais para os bilhetes 
utilizados, sem que colocados à disposições 
pelas companhias aéreas 

Por ocorrência 

10 

TABELA 2 

PONTUAÇÃO TOTAL CORRESPONDÊNCIA 

01 a 05 Glosa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da fatura mensal 

06 a 10 Glosa de 1% (um por cento) do valor da fatura mensal 

11 a 15 Glosa de 2% (dois por cento) do valor da fatura mensal 

16 a 20 Glosa de 3% (três por cento) do valor da fatura mensal 

21 a 25 Glosa de 4% (quatro por cento) do valor da fatura mensal 

Acima de 25 Glosa de 5% (cinco por cento) do valor da fatura mensal 

 

O Fiscal de Contrato deverá, em seu relatório de avaliação da qualidade dos serviços, identificar e 
quantificar as ocorrências descritas na Tabela 1, eventualmente praticadas pela CONTRATADA no 
período mensal de faturamento, com vistas a aplicar a glosa no pagamento da fatura mensal, conforme 
Tabela 2;  

 

Todas as ocorrências devem ser documentalmente comprovadas e anexadas no Relatório;  

 

O Relatório é o ato administrativo que concretiza o recebimento provisório;  

 

O Relatório decidirá motivadamente a pontuação total a ser aplicada e a glosa correspondente, que 
será informada à CONTRATADA, para fins de emissão da Nota Fiscal/Fatura no valor correspondente. 
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ANEXO III 
TERMO ANTICORRUPÇÃO 

 
 

BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA., por seu Representante legalmente constituído, DECLARA, sob 

as penas da lei:  

Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras 

aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade 

que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus 

administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu 

nome.  

Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente contrato, de 

forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.  

Que na execução deste contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, 

agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o 

pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer 

autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a 

finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer 

vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras 

Anticorrupção.  

A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e 

acionistas que atuam em seu nome, concorda que o CONTRATANTE ou seu cliente final terão o direito 

de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as declarações 

e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em 

qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração.  

Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; (b) tem ciência que 

qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as consequências 

possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata do presente contrato, 

independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades devidas.  

 

 

_____________________________________________________________ 

ELIOENAI SILVA DE OLIVEIRA  
BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA. 
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Travessa Belém, 768, Bairro Jardim Europa – Novo Progresso/Pará 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1303001/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO/PA 
PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2025 

 

 

O Município de Novo Progresso-PA, com sede no(a) Travessa Belém, 768, na cidade de 
Novo Progresso-PA, com sede no(a) Travessa Belém, 768, na cidade de Novo Progresso-
PA,  inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.221.786/0001-20, neste ato representado(a) pelo(a) 
Sr. GELSON LUIZ DILL, PREFEITO MUNICIPAL, portador do RG n°. 75***8 SSP/MT e CPF 
n°. 581.***.***-68, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2025, Processo Administrativo 
00302001/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa NOAR TURISMO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na R SAO MIGUEL DO OESTE, 426, EFAPI, 
LETRA E, CHAPECÓ-SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.780.623/0001-90, neste ato 
representado(a) por MAURO ALVES FERREIRA, inscrito(a) no CPF sob o nº 036.***.*-
**-01, portador(a) da Carteira de Identidade nº 39.***-56 – SSP/SC, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 091/2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

 

1.0 DO OBJETO:  

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS 
AÉREAS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, REMARCAÇÃO E 
CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVO PROGRESSO/PA,, especificados no Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 002/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 

2.0 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  



 

Travessa Belém, 768, Bairro Jardim Europa – Novo Progresso/Pará 

 

NOAR TURISMO LTDA 

CNPJ Nº: 18.780.623/0001-90 

Item  

Especificação completa 

(Conforme termo de 

referência) 

Marca 

QUAN

T. DE 

PACOT

ES 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

PORCENT

AGENS 

DE 

DESCONT

O  

1 

  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AGENCIAMENTO DE 
VIAGEM , RESERVA, 
EMISSÃO, REMARCAÇÃO, 
REEMBOLSO E 
CANCELAMENTO DE 
PASSAGENS AÉREAS   PASSAGEM  38 

 R$: 

25.000,00  950.000,00  34% 

       

       

 

Observação: O desconto será dado sobre a taxa de agenciamento, independente do 
Destino solicitado, conforme especificações e determinações descritas no termo de 
referência. 
 

3.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021; 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 
para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de 
preços; 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos 
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quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas aos aderentes anteriores. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

4.0 VALIDADE DA ATA 

  

4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o 
disposto no art. 84 da Lei n. 14.133/21. 

 

5.0 REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
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5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 
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5.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

6. DAS PENALIDADES:  

 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos da legislação. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, 
conforme legislação. 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
descumprimento pelo fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO E DEMAIS SECRETARIA E FUNDOS 
MUNICIPAIS. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

NOVO PROGRESSO- PA, 13 de março de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO 
GELSON LUIZ DILL 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 

__________________________________________ 
NOAR TURISMO LTDA 

CNPJ Nº 18.780.623/0001-90 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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